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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
EDITAL N°002/2020. 

CONSIDERANDO a pandemia do COVID-19, e a fim de 
evitar aglomerações de pessoas, fica determinado que a 
Audiência Pública de demonstração e avaliação e cumprimento 
das metas fiscais do 1° Quadrimestre de 2020, será realizada 
perante aos Membros da Comissão de Orçamento e Finanças e 
ficará limitado ao número máximo de pessoas participantes, ou 
seja no máximo 15 (quinze) pessoas entre comissão, 
contadores e munícipes. 

O Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Senhor 
EUNILDO ZANCHIM "Nildão", no uso de suas atribuições 
legais, e em especial o Artigo 9° Parágrafo 4°, da Lei 
Complementar if 101/2000, de 04/05/2000, "LRF — LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL", ÇON VIDA para a 
"AUDIÊNCIA PÚBLICA" de demonstração e avaliação e 
cumprimento das metas fiscais do 1° Quadrimestre de 2020, ou 
seja, dos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2020, 
do Poder Executivo Municipal, da Caixa de Aposentadoria e 
Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — Preserv e 
Águas de Sarandi — Serviço Municipal de Saneamento 
Ambiental, que acontecerá: 

DIA: 28 DE MAIO DE 2020. 

HORÁRIO: ÀS 13:30 HORAS. 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI — Av. 
Maringá, 660 — Centro. 

Sarandi, 25 de Maio de 2020. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
Presidente da Câmara 
presidencia®cms.pr. gov.br  
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